
 

 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO  
 
Ao Sr Pregoeiro 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 018/2019 

 

 

 

A empresa CIENTIFÍCA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 07.847.837/0001-10, situada à Av. “B”, Qd. 25, Lt. 04, 

Jardim Santo Antônio, Goiânia/GO, por seu representante legal que ao final subscreve, vem, 

respeitosamente, à digna presença de V. Senhoria, nos termos do art. 41, §2º da Lei nº 8.666/93 

e nas demais que se fizerem pertinentes, apresentar 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

relativo ao Pregão supracitado referente a participação exclusiva de ME/EPP, nos 

termos abaixo expostos. 

 

Primeiramente, esclarecemos que o objetivo deste pedido de esclarecimento ao edital 

não é o de procrastinar o bom e regular andamento do processo, mas sim evidenciar a esta 

Nobre Comissão os pontos a serem revistos, pois em caso de mantença podem violar os 

princípios e regras que regulam o processo licitatório, de forma especial o Princípio da 

Competitividade e o da Economicidade. 

 

A consulta basicamente se trata de exclusividade ou não-exclusividade na participação 

de empresas ME e EPP neste processo licitatório. 

 

Tendo em vista que o edital é a lei interna da licitação, verifica-se que esta restrição 

se fundamenta no princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

Nesse sentido, Marçal JUSTEN FILHO, sustenta que: 



 

 

O que o dispositivo pretende é determinar que todo o ato 
convocatório de uma licitação diferenciada explicite 
satisfatoriamente os critérios e requisitos de participação e de 
julgamento. Em outras palavras, será nula a licitação se o ato 
convocatório não preencher tais requisitos; a aplicação dos 
critérios legais depende da sua previsão e regulamentação no 
edital. Não se trata de um pressuposto de aplicação ou de 
exclusão da licitação diferenciada, mas de um requisito de sua 
validade. De todo o modo, caberá à legislação regulamentadora 
dos dispositivos estabelecer os critérios que deverão ser 
observados pela autoridade administrativa que elaborará o 
edital. 

 

A exclusividade de participação destinada a ME e EPP provoca uma restrição no 

número de participantes no processo, o que não é favorável à Administração, posto que, 

quanto menor o número de participantes, menor a possibilidade de a Administração receber 

propostas com condições mais vantajosas para a aquisição pretendida. 

Neste sentido, considerando o atual cenário econômico que assola o Brasil, toda a 

redução de custos que se possa fazer, seja na atuação pública, seja nas atividades empresariais, 

será de grande importância para a Administração se pensada de forma microeconômica. 

A própria Lei Complementar que instituiu o tratamento diferenciado a Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte em licitações públicas facultou à Administração a não adoção do 

tratamento diferenciado, se este não for vantajoso para a Administração Pública ou importar 

prejuízo ao objeto a ser contratado, senão vejamos: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado;  
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 
24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se 
as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, 
nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o 



 

 

disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014). 
 

Afirmam Jair Eduardo Santana e Edgar Guimarães que: “o inciso III cuida de tema que 

soa óbvio porque não havendo vantajosidade para a Administração Pública certamente não 

haverá de se aplicar não apenas a solução da LC nº 123/06, mas qualquer outra que seja porque 

o interesse público deve mesmo ser sobreposto aos das ME/EPP”. 

Convém reproduzir as lições de Marçal Justen Filho sobre o tema: 

Deve-se entender que não se admitirá que a Administração 
Pública desembolse valores incompatíveis com os preços 
disponíveis no mercado. Se o resultado da licitação diferenciada 
conduzir a preços superiores aos usuais de mercado, caberá à 
Administração Pública promover a revogação da licitação. (...) 
 

A lei exige que o tratamento diferenciado se mostre vantajoso, o que significa i) pagar 

o melhor preço, aliado à ii) melhor opção para a Administração Pública.  

O melhor preço é aquele que tem como baliza ampla pesquisa de preços, elaborada 

não só a partir dos valores praticados por ME´s da região, mas também com grandes empresas 

do ramo do objeto que se pretende contratar. Tal regra deriva do princípio da economicidade 

e do artigo 43, IV da Lei de Licitações. 

 

Observa-se que estão na balança dois princípios de peso constitucional: de um lado o 

sistema de proteção ao pequeno negócio e de outro a economicidade, pois não pode a 

Administração Pública incorrer em prejuízo econômico para fazer valer uma política pública. 

Ademais, a economicidade vem acompanhada da escolha mais benéfica sob o ângulo dos 

melhores resultados para a Administração, pois não há valia alguma se perseguir tão somente 

o menor preço se o objeto não se prestar à melhor utilidade. 

 

Igualmente, a norma reclama que o tratamento diferenciado não resulte em prejuízo 

ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. Neste aspecto, caso a Administração 

Pública observe prejuízo à economia de escala ou, por exemplo, impossibilidade de 

fornecimento a contento – sempre justificadamente e comprovadamente - poderá afastar 

determinado benefício. 

 



 

 

Diante dessas razoes, considerando que a adoção da ampla participação neste 

processo não impossibilitará que Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participem da 

licitação; 

Considerando que a adoção da ampla participação favorecerá o aumento do número 

de empresas participantes na licitação e, consequentemente, o aumento do número de 

propostas mais vantajosas para a Administração, em prol da Competitividade e Economicidade, 

respectivamente. 

A proponente pede a alteração das disposições referente as condições de participação 

para ampla participação, e em caso de exclusividade de participação, pedimos que seja aplicado 

o disposto no inciso II do artigo 49 retro mencionado, e caso não se apresentem no mínimo 03 

(três) microempresas ou empresas de pequeno porte no dia da sessão pública, que o processo 

seja ampliado para a participação das demais empresas que comparecerem no dia, a fim de 

maximizar o aproveitamento do processo em prol do Princípio da Eficiência. 

 

 

 

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. 


